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ANEXO 

1.Garantia da Proposta: ... 

1.1. Será exigido o recolhimento referente a 1% (um por cento) do valor estimado pela 

administração para a contratação a título de garantia de proposta, 

devendo ser encaminhada no ato do cadastramento da proposta eletrônica, EXCLUSIVAMENTE no 

sistema eletrônico. 

1.2. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 

da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

1.3. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato 

ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 

1.4. A garantia de proposta poderá ser prestada nas seguintes modalidades: 

a) CAUÇÃO EM DINHEIRO: Deverá ser efetuada em favor da contratante, em conta específica no 

Banco do Brasil com comprovante de depósito em seu formato original; 

b) TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA: Deverá ser emitido sob a forma escritural,  mediante registro em 

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 

avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia, sendo 

aceitos como título da dívida pública apenas Letras do Tesouro Nacional - LTN, Letras financeiras 

do Tesouro - LFT, Notas 

do Tesouro Nacional - série C - NTN-C ou Notas do Tesouro Nacional - série B - NTNB; 

c) SEGURO-GARANTIA: Apólice com certificação digital, que deverá ser emitida por companhia 

seguradora autorizada a funcionar no País, nos termos da legislação específica vigente à época de 

sua apresentação e deverá ter seu valor expresso em Reais (R$), bem como a assinatura dos 

administradores da sociedade emitente e Certidão de Regularidade Operacional expedida pela 

Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, em nome da seguradora que emitir a apólice; 

d) FIANÇA BANCÁRIA: Carta Bancária original, emitida por banco ou instituição financeira 

devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil; 

e) TÍTULO DE CAPITALIZAÇÃO: Deverá ser custeado por pagamento único, com resgate pelo valor 

total. 

1.5. A garantia da proposta deverá ser em favor dessa municipalidade, com prazo de validade não 

inferior a 150 (cento e cinquenta) dias, nos casos de seguro garantia e fiança bancária. 

1.6. A não apresentação da garantia no ato do cadastramento da proposta eletrônica, ensejará de 

imediato a desclassificação da licitante. 

 


